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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 01 

 

1. DAS PRELIMINARES 

O presente pedido trata da impugnação apresentada pela empresa ATT COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.370.968/0001-01, contra o edital para 

fornecimento de móveis e conjuntos de lixeira para as áreas de uso coletivo do Container Park do SUPERA 

Parque de Inovação e Tecnologia de Ribeirão Preto (Proc. 222/2023 – PE nº 013/2023). 

 

2. DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO 

Insurge-se a concorrente contra as disposições do edital de licitação, especificamente no que se 

refere a exigência prevista no item 11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA “11.1 Apresentação de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado, em nome da licitante, que comprove a 

aptidão da licitante com o fornecimento de bens compatíveis em características com o objeto desta licitação.” 

por alegar ser uma exigência desnecessária e que restringiria a participação de mais empresas no certame.  

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

Cabe desde logo ressaltar que todo o ato administrativo deve atender, entre outros princípios, o da 

legalidade, razoabilidade, moralidade, igualdade e o da motivação, sendo de relevo consignar que, em sede 

de licitação, todos os atos da Administração devem sempre almejar o atendimento ao princípio da isonomia, 

da vinculação ao Instrumento Convocatório e da legalidade, consoante art. 5º da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO. 

A impugnação foi protocolada tempestivamente e apresentado por pessoa competente. 

DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A impugnante lança argumentos contra a exigência prevista no edital, no entanto, junta jurisprudência 

e doutrina que convergem com o procedimento adotado pela FIPASE. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Alega a impugnante que a FIPASE estaria dificultando a participação de empresas no certame, por 

exigir atestado de um cliente que empresa já tenha atendido de forma satisfatória.  

No entanto, o pedido da impugnante não merece prosperar, pois não há nenhuma ilegalidade no 

procedimento adotado pela FIPASE, pelo contrário, a exigência de atestado de capacidade técnica está prevista 

textualmente na Lei Nº 14.133/2023 e foi julgada necessária pela administração quando da formulação de seu 

edital.  

Ressalta-se que o item 11 do edital não traz nenhuma exigência exagerada, ou seja, não há qualquer 

indicação de quantidade, ou qualidade dos produtos já fornecidos pela empresa aos seus clientes. 

A exigência editalícia se limitou a solicitar atestado “que comprove a aptidão da licitante com o 

fornecimento de bens compatíveis em características com o objeto”, portanto, se trata de uma exigência básica, 

facilmente obtida por empresas que já forneceram de forma adequada os produtos aos seus clientes.  

 

DECISÃO 

Portanto, entendemos que o item não diminui a concorrência, nem cria obstáculo para a competição, 

sendo apenas um item de segurança para a eficiência da contratação pela administração, que está devidamente 

amparado pela legislação. 

Ante ao exposto, somos pela improcedência da impugnação, nos termos deste parecer. 

 

4. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

Ante o apresentado pela área técnica demandante, o entendimento é de que a impugnação ao edital 

não será acatada. 
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5. DA DECISÃO 

Sendo assim, na forma do parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021, entende este pregoeiro, pelo 

NÃO ACOLHIMENTO pedido de impugnação apresentado pela empresa ATT COMERCIO DE PLASTICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 26.370.968/0001-01. 

Por fim, comunicamos que aos atos motivadores será dada a devida publicidade. 

 

Ribeirão Preto, 11 de janeiro de 2024.  

 

  

 

William Alberto Romão 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
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